
CÂMARA 
MUNICIPAL Ì 
A VOZ DA CIDADANIA 

Requerimento de Comissão 

1515/2022 

Senhora Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 76, § 4° da Lei Orgânica, 

combinado com o art. 48, II do Regimento Interno, seja encaminhado, por meio da 

Mesa, ao Prefeito de Belo Horizonte, o senhor Fuad Noman, e à Secretaria Municipal 

de Educação - SMED, na pessoa da Secretária, Sra. Ângela Dalben, questionamentos 

sobre o programa da PBH de bolsas de estudo de até 100% em escolas e 

universidades da rede privada de ensino. 

Sabemos que se trata de um acordo em que a Prefeitura cede os espaço para 

as escolas serem construídas e essas, por sua vez, cedem vagas com descontos, que 

variam de instituição para instituição. 

O questionamento se faz necessário para compreendermos, de forma 

detalhada, sobre como a parceria foi realizada nos últimos anos e entender sua 

estrutura atual. 

Segundo o último sorteio de bolsas realizado, Portaria SMED 219/2021, foram 

disponibilizadas para a concorrência bolsas nas seguintes instituições de ensino: 

• Colégio Logosófico González Pecotche — Unidade Cidade Nova 

(50% de bolsa); 

• Colégio São Paulo (Cidade Jardim) (50% de bolsa); 

• Escola do SESI — Newton Antônio da Silva Pereira (Unidade Bairro 

São Paulo) (100% de bolsa); 
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• Colégio Santa Rita de Cássia (Barreiro) (50% de bolsa); 

• Colégio Santa Dorotéia (Sion) (50% de bolsa); 

• Colégio Santa Maria — Unidade Cidade Nova (50% de bolsa); 

• Colégio Loyola (Cidade Jardim) (50% de bolsa); 

• Colégio São Paulo da Cruz (Barreiro) (50% de bolsa); 

• Universidade FUMEC (Campus Cruzeiro) (25% de bolsa); 

Dessa forma, faço os seguintes questionamentos 

1. Como funciona a parceria entre o município de Belo Horizonte e as instituições 

de ensino privadas? 

2. Qual instrumento jurídico é utilizado para que essa parceria seja firmada? 

3. Como são definidos os percentuais de descontos nas bolsas concedidas? 

4. Como são definidos os critérios para o sorteio das bolsas de ensino? 

Encaminhar os critérios. 

5. Os alunos contemplados com bolsas, possuem algum acompanhamento por 

parte da SMED? 

6. Além da bolsa no valor da matrícula, existe algum outro benefício oferecido para 

esses alunos, como material escolar, uniforme e transporte? 

7. Para os alunos contemplados com a bolsa em um ano, como funciona o 

processo de renovação? Eles precisam disputar a bolsa nos anos 

subsequentes? 

8. Quantos alunos já foram beneficiados no programa de bolsa de estudo? 

Encaminhar o total por série e por ano. 

9. Há a intenção de SMED de ampliação do programa de bolsas de estudo com a 
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rede de ensino privada? Em caso positivo, encaminhar o planejamento. 

Assim, cabendo a essa Casa Legislativa o poder de fiscalização e controle dos 

atos da Administração Pública, as informações requeridas tornam-se imprescindíveis 

para o devido esclarecimento e transparência das ações do Executivo Municipal na 

condução da educação. 

Belo Horizonte,12 de agosto de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Requerimento de Comissão 

1526/2022 

Senhora Presidente, 

Requeiro a esta Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura, Desporto, Lazer e 

Turismo nos termos do art. 48 do Regimento Interno, que sejam realizadas visitas técnica a EM de 

Ensino Especial Frei Leopoldo. 

A referida visita ocorrerá no dia 06/09/2022 às 9h30, na EM de Ensino Especial Frei leopoldo 

Rua Clovis Cyrillo Limonge, 141 bairro Havai 

A realização da visita técnica se justifica para verificar como está a adaptação da 

escola para receber alunos(as) com deficiência. 

Sugiro sejam convidados: 

SrR Silma- Diretora da E.M. de Ensino Especial Frei Leopoldo - 3277.6880 -

emeefl@edu.pbh.gov.br  

Sra Ângela Imaculada Loureiro de Freitas Dalben - Secretaria Municipal de Educação -

smed@obh.gov.br  - 3246.6648 

Belo Horizonte, 12 de Agosto de 2022 

PROF SSORA MARLI 

Vereadora de Belo Horizonte — PP 

A Senhora 

Vereadora Professora Marcela Trópia 

Presidente da Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo. 
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Requerimento de Comissão 

1527/2022 

Senhora Presidente, 

Requeiro a esta Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura, Desporto, Lazer e 

Turismo nos termos do art. 48 do Regimento Interno, que sejam realizadas visitas técnica EM Santo 

Antônio 

A referida visita ocorrerá no dia 13/09/2022 às 9h30, na EM Santo Antônio 

Rua Carangola, 288 - Santo Antonio 

A realização da visita técnica se justifica para verificar como está a adaptação da 

escola para receber alunos(as) com deficiência. 

Sugiro sejam convidados: 

Sr@ Sabrina Rebello- Diretora da E.M. Santo Antonio 	3277.8584 

emsa@edu.pbh.gov.br  

Sra Ângela Imaculada Loureiro de Freitas Dalben - Secretaria Municipal de Educação - 

smedRobh.eov.br  - 3246.6648 

Belo Horizonte, 12 de Agosto de 2022. 
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Vereadora de Belo Horizonte — PP 

A Senhora 

Vereadora Professora Marcela Trópia 

Presidente da Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

GABIN Requerimento de Comissão LEIRA 

1532/2022 

Senhora Presidente, 

Requeiro a esta comissão, nos termos do art. 76 da Lei Orgânica, 

combinado com o art. 48, II, do Regimento Interno, seja encaminhado, por meio da 

Mesa. ao Sr. Prefeito, Fuad Noman, à Sra. Secretária Municipal de Educação, 

Ângela Dalben. e ao Sr. Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura, Leandro 

César Pereira, pedido de informações a respeito da Umei Goiânia, localizada na 

Rua José Arcanjo Santiago. 300 bairro Goiânia. 

Em relação ao imóvel em que está instalada a unidade, gentileza 

indicar: a) qual o tipo de contrato existente? b) quem é o responsável pela 

manutenção da estrutura do local? c) existe a previsão de realização de alguma 

obra para ampliação da sua estrutura? 

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2022. 
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ri CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
Requerimento de Comissão 

1533/2022 

Senhora Presidenta, 

Requeiro a esta Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura, 

Desporto, Lazer e Turismo, nos termos do art. 48 do Regimento Interno, seja 

realizada visita técnica à quadra utilizada pela Academia da Cidade - SMSA, 

localizada na R. Aiuruoca, 425 — Bairro São Paulo, no dia 24 de agosto de 2022, às 

10h. 

A realização dessa visita técnica se justifica por, além de se tratar de um 

encaminhamento já registrado no Requerimento de Comissão 522-2022, evidencia-se 

que foram relatados pelos usuários e moradores do entorno destes equipamentos 

públicos, onde também se localiza a Vila Andiroba, a precariedade atual na qualidade 

e no acesso aos serviços. 

Sugere-se que sejam convidados: 

• Secretaria Municipal de Educação - smed@edu.pbh.gov.br  

• Secretaria Municipal de Saúde - smsaapbh.gov.br  

• Escola Municipal Francisco Bressane - emfba@edu.pbh.gov.br   

• Academia da Cidade São Paulo - saopaulo.pac@pbh.gov.br  

• Centro de Convivência São Paulo - cacsppbh.gov.br  

• Conselho Distrital de Saúde da Nordeste — codisane@pbh.gov.br  

• Fórum Cultural Nordeste - forum.cultura.negmail.com   

• Coletivo Minhas Plantas Meu Quintal - minhasplantasmeuquintal@gmail.com   

• Fórum Mineiro de Saúde Mental - forummineirodesaudemental@gmail.com  
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Belo Horizonte, 16 de agosto de 2022. 
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Presidenta da Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura, Desporto, Lazer 

e Turismo. 
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rit CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Requerimento de Comissão 

1534/2022 

Senhora Presidenta, 

Requeiro a esta Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura, 

Desporto, Lazer e Turismo, nos termos do art. 48 do Regimento Interno, seja 

realizada visita técnica ao Centro de Convivência São Paulo (Nordeste), na Escola 

Municipal Francisco Bressane, que funciona nesse mesmo endereço, com ponto de 

encontro na Rua Aiuruoca, 501 — Bairro São Paulo, no dia 24 de agosto de 2022, às 

9h30 

A realização dessa visita técnica se justifica por, além de se tratar de um 

encaminhamento já registrado no Requerimento de Comissão 522-2022, evidencia-se 

que foram relatados pelos usuários e moradores do entorno destes equipamentos 

públicos, onde também se localiza a Vila Andiroba, a precariedade atual na qualidade 

e no acesso aos serviços. 

Sugere-se que sejam convidados: 

• Secretaria Municipal de Educação - smed@edu.pbh.gov.br  

• Secretaria Municipal de Saúde - smsaapbh.gov.br  

• Escola Municipal Francisco Bressane - emfbaaedu.pbh.gov.br  

• Academia da Cidade São Paulo - saopaulo.pac@pbh.gov.br   

• Centro de Convivência São Paulo - cacspapbh.gov.br  

• Conselho Distrital de Saúde da Nordeste — codisane@pbh.gov.br  
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• Fórum Cultural Nordeste - forum.cultura.neagmail.com   

• Coletivo Minhas Plantas Meu Quintal - minhasplantasmeuquintal@gmail.com   

• Fórum Mineiro de Saúde Mental - forummineirodesaudemental@gmail.com  

Belo Horizonte, 16 de agosto de 2022 
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Presidenta da Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura, Desporto, Lazer 
e Turismo. 
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Requerimento de Comissão 

Requerimento de Coi 
	

1535/2022 

Senhora Presidente, 

Requeiro a esta Comissão, nos termos do art. 76, §O da Lei Orgânica, 

combinado com o art. 48, II do Regimento Interno, seja encaminhado, por meio da 

Mesa, à Secretaria Municipal de Educação, visando esclarecimentos abaixo 

relacionados: 

1) Sobre o credenciamento e início dos trabalhos das OSCs, principalmente, a 
Alicerce, para atender aos alunos da RME BH: 

2) Quais foram selecionadas? 

3) Onde e como elas atuaram? 

4) Qual o quantitativo de pessoas por regional e modalidade? 

5) Qual o processo realizado para distribuição na rede? 

6) Como será a parceria da prefeitura com a Alicerce? Como será feito o diagnóstico 
de necessidade e encaminhamento dos estudantes para serem acompanhados pela 
Alicerce? 

Belo Horizonte, 16 de agosto de 2022 
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'FINI CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Excelentíssima Senhora Presidente 
Marcela Trópia 
Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Requerimento de Comissão 

Requerimento de Cc 
	

1536/2022 

Senhora Presidente, 

Requeiro a esta Comissão, nos termos do art. 76, § 0  da Lei Orgânica, 

combinado com o art. 48, II do Regimento Interno, seja encaminhado, por meio da 

Mesa, à Secretaria Municipal de Educação, visando esclarecimentos abaixo 

relacionados: 

1) Qual o número de estudantes da rede e sua distribuição por regional de 

estudantes com laudo de autismo? 

2) que é oferecido ao estudante e à sua família como suporte após o laudo no 

acompanhamento do desenvolvimento escolar? Quais escolas da rede 

possuem acompanhantes de aprendizado para atender estudantes com laudo 

de autismo? 

3) Qual a formação exigida para desempenhar essa função? 

4) Qual o número de profissionais por regional? 

5) Há previsão de contratação ou concurso para essa função? 

Belo Horizonte, 16 de agosto de 2022 

DU DA SALABERT Assinado de forma digital 
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Vereadora Duda Salabert 

Excelentíssima Senhora Presidente 
Marcela Trópia 
Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo 
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CÂMARA 
MUNICIPAL  
A VOZ DA CIDADANIA 

Requerimento de Comissão 

1538/2022 

Senhora Presidente, 

Requeiro a esta comissão, nos termos do art. 76, § 4° da Lei Orgânica, combinado com 

art. 48, II do Regimento Interno, seja encaminhado, por meio da Mesa, ao Prefeito, Sr. Fuad Noman, e 

à Secretária Municipal de Educação, Sra. Ângela Dalben, pedido de informação sobre a distribuição e 

cálculo da qualidade da merenda escolar nas EMEIs da Capital. 

Tendo em vista denúncia publicada no Jornal Hoje em Dia l  que apontou a redução da 

quantidade de merenda escolar oferecida nas EMEIs, pergunta-se: 

1. Como é feito o cálculo da quantidade de alimento ofertado em cada refeição? Esse 

cálculo considera a possibilidade de o aluno querer repetir a refeição? 

2. Como é elaborado o cardápio das refeições? 

3. O fator idade do aluno é levado em consideração no cálculo da refeição? 

4. Qual é, atualmente, a taxa de desperdício registrada diariamente nas EMEIs do 

Município? 

5. Houve alguma alteração no cálculo da quantidade de alimento para o mês de 

agosto? 

6. As fotos circuladas no whatsapp e publicadas pela reportagem são verdadeiras? 

1 https://www.otempo.com.br/cidades/belo-horizonte-ganha-novos-onibus-com-ar-condic  ionado-e-suspensao-pneumati ca-
1.2717525  
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CÂMARA 
MUNICIPAL 

- DADANIA 

7. Qual foi o cardápio ofertado na EMEI Ipiranga no período de 09 a 16/08/2022? 

8. Existe algum contrato de fornecimento de merenda escolar? Favor enviar 

documentação correlata. 

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Requerimento de Comissão 

1541/2022 

Senhora Presidenta, 

Requeiro a esta comissão, nos termos do art. 76, § 4° da Lei Orgânica, 

combinado com art. 48, II do Regimento Interno, seja encaminhado, por meio da 

Mesa, a Secretária Municipal de Educação, Angela Dalben, pedido de informação 

sobre o encerramento do atendimento de educação integral as crianças de 04 e 05 

anos na Creche Terra Nova, localizada na Rua Carvalhos, 124 - Vila Acaba Mundo, 

no bairro Sion, região Centro Sul de Belo Horizonte e rumores de transferência deste 

atendimento para a Escola Municipal Benjamim Jacob situada no mesmo bairro. 

Neste sentido, solicitamos, gentileza, que forneça informações 

concretas e completas sobre cada quesito abaixo: 

1 - Qual o motivo para o encerramento do atendimento das crianças de 

04 e 05 anos na Creche Comunitária Terra Nova? 

2 - A prefeitura manterá seu convênio com a Creche Comunitária Terra 

Nova? 

2.1 — Qual o contrato que subsidia o convênio entre a Prefeitura e a 

Creche? Envie a cópia do documento, por gentileza. 

3 — Os pais e responsáveis dos alunos foram previamente informados 

sobre o encerramento do atendimento na Creche? 

4 — Com o encerramento do atendimento, as crianças se encontram 

fora do ambiente escolar? 

4.1 - Como a Prefeitura tem garantido o Direito a educação a estas 

crianças? 

4.2 - Existe algum plano de atendimento para essas crianças? 

5 — Haverá, de fato, transferência do atendimento interrompido para a 

Escola Municipal Benjamim Jacob? Caso a resposta seja afirmativa: 

PROTOCOLIZAUG . 
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5.1 - A escola sofreu adaptações para o atendimento do público 

infantil? Caso contrário, há uma previsão para que as obras de adaptação sejam 

realizadas? 

5.2 - A escola tem capacidade de receber a demanda da região para o 

atendimento de crianças de 04 a 05 anos? 

5.3 - Qual a demanda de vagas de alunos na região? O cadastro 

escolar garante que todas as crianças serão devidamente matriculadas na escola? 

5.4 - Haverá a contratação de novos profissionais para o atendimento 

do público infantil, professores da educação infantil e auxiliares de apoio a inclusão, 

no caso de algum aluno com deficiência? 

5.5 - A escola funcionará em horário integral, tal como ocorre na 

Creche Comunitária Terra Nova, não acarretando prejuízo as crianças e seus 

familiares? 

5.6 - A escola possui espaços comunitários e de lazer para crianças? 

5.7 - A escola tem uma equipe especializada no atendimento para o 

público da educação infantil? 

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2022. 

MACAE MARIA 
EVARISTO DOS 
SANTOS:50954 
032691 
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Vereadora Macaé Evaristo 

À Senhora 
Vereadora Marcela Trópia 
Presidente da Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura, Desporto, 
Lazer e Turismo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
Requerimento de Comissão 

1542/2022 

Senhora Presidenta, 

Requeiro a esta Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura, 

Desporto, Lazer e Turismo, nos termos do art. 48 do Regimento Interno, seja 

realizada visita técnica a Escola Municipal Benjamim Jacob com a finalidade de 

averiguar se o espaço possui infraestrutura adequada para o atendimento dos 

estudantes de 04 a 05 anos, da Educação Infantil. A referida visita ocorrerá no dia 

01/09/2022 às 10h, com ponto de encontro na Rua Venezuela, 643, Sion. 

A realização desta visita técnica se justifica pela existência de uma 

denúncia realizada pela comunidade, após o comunicado de que a Secretaria 

Municipal de Educação transferirá o atendimento das crianças de 04 e 05 anos da 

Creche Comunitária Terra Nova, para a Escola Municipal Benjamim Jacob, sendo que 

esta última não possui uma infraestrutura adequada para o atendimento da Educação 

Infantil. 

Sugiro sejam convidados: 

> Representantes da Secretaria Municipal de Educação; 

> Representantes do Conselho Municipal de Educação. 

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2022. 
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Vereadora Macaé Evaristo 

À Senhora 
Vereadora Marcela Trópia 
Presidente da Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura, Desporto, Lazer 
e Turismo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE Dirleg Fl. 

Parecer em 2° Turno 

Projeto de Lei n° 1035/2020 

Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura, Desporto, Lazer e 

Turismo. 

1. RELATÓR1Q: 

Tramita na Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura, Desporto, 

Lazer e Turismo, em segundo turno de discussão e votação nesta Casa Legislativa, 

o Projeto de Lei n. 1035/2020, de autoria do Vereador Léo, que versa sobre os 

"Direitos e obrigações relativos à manutenção dos desfiles dos blocos caricatos de 

Belo Horizonte". 

Designada relatora pela presidente desta Comissão, nos termos do 

Regimento Interno, quanto ao mérito no que diz respeito às emendas de número 04 

a 09 apresentadas ao PL, passo a análise. 

2. FuNDAmENTAcito: 

- Emenda de número 7/2021 ao Projeto de Lei 1035/2020, de autoria do 

vereador Léo, autor do projeto original. 

Trata-se de uma emenda substitutiva que "Dispõe sobre direitos e 

obrigações relativos à manutenção dos desfiles dos blocos caricatos de Belo 

Horizonte". Em análise com o projeto original, vislumbra-se poucas alterações de 

terminologias. No artigo 2°, há uma correção do texto original, uma vez que o 

regulamento próprio do Carnaval difere do regulamento especifico dos desfiles dos 

Blocos Caricatos. 

O carnaval é uma festa popular ampla que engloba Blocos Caricatos, 

Escolas de Samba, Blocos de Rua, entre outros. Segundo a Belotur, a cultura dos 
PROTOCOU2ADO CONFORME 
DELIBERAÇÃO W 1412021 DATAtira.adis22 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE Dirleg Fl. 

Blocos Caricatos é a manifestação carnavalesca mais típica e antiga de Belo 

Horizonte Dados históricos mostram que esse jeito de aproveitar a folia começou 

na capital mineira décadas atrás, uma tradição iniciada por operários que 

trabalhavam na fundação da cidade. Na época, os trabalhadores pintavam seus 

rostos e desfilavam batendo latas e tambores em cima de carroças. Tempos depois 

o hábito ganhou o formato de desfile, herança que continua sendo transmitida entre 

gerações. 

Dada a explicação acima, têm-se que o Projeto prevê a regulamentação dos 

Blocos Caricatos e não do Carnaval como um todo. Neste sentido, a alteração do 

texto prevendo o regulamento específico dos desfiles dos Blocos Caricatos é o 

correto a se fazer. 

Também, houve alteração no caput do art.4° e em seu §2°. A alteração 

constante no caput corrige o mesmo erro relativo a especificidade do regulamento 

dos desfiles dos blocos caricatos diferenciando-o do regulamento do carnaval. 

Já no §2° o substitutivo revoga a obrigatoriedade da participação dos Blocos 

Caricatos em todas as etapas do processo de idealização, produção e promoção 

dos desfiles oficiais, tornando a participação necessária. Entende-se que a alteração 

retira a força coercitiva da participação popular nos processos de construção da 

festa, o que é importante para o seguimento do fluxo artístico, de criação e 

desenvolvimento das etapas de concepção da tradição, bem como para o 

rompimento da desburocratização institucional dos procedimentos para a realização 

do desfile. 

Neste sentido, a emenda se torna essencial para configuração da 

continuidade permanente dos desfiles dos Blocos Caricatos, respeitando a tradição 

e a livre iniciativa da participação da sociedade civil na construção dos processos de 

idealização, produção e promoção dos desfiles oficiais. 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE Dirleg Fl. 

No artigo 6° houve alterações significativas nos incisos II e IV. 

No inciso II, o texto original prevê a documentação em arquivo público 

municipal e registro nos demais veículos virtuais e físicos, os desfiles dos Blocos 

Caricatos, assim como os resultados dos concursos. No texto substitutivo há a 

previsão de documentar em arquivo público municipal as fotos e filmagens 

registradas nos desfiles dos Blocos Caricatos, bem como publicar nos veículos 

virtuais oficiais da Prefeitura de Belo Horizonte o resultado do concurso 

A alteração do texto original supre a dificuldade de interpretação deixada 

pelo autor a respeito de quais os registros devem ser documentados em arquivo 

público municipal e ainda acrescenta a publicação dos registros e resultado do 

concurso em sites oficiais de comunicação da Prefeitura. Desta forma, o texto 

substitutivo garante maior publicidade ao desfile do Blocos Caricatos e melhor 

transparência das informações (resultado do concurso) aos cidadãos belorizontinos 

que acompanham a tradição. 

Já no inciso IV do artigo 6°, o texto original visa garantir que por previsão 

orçamentária destinada ao Carnaval da capital, ou, por meio de patrocínio da 

iniciativa privada, haja subsídios para os desfiles dos Blocos Caricatos. O texto 

substitutivo prevê a destinação sempre que possível, por previsão orçamentária 

reservada à realização do Carnaval da capital, ou, por meio de patrocínio da 

iniciativa privada, subsídios para os desfiles dos Blocos Caricatos. 

Por se tratar de uma tradição que se inicia com a construção da Cidade de 

Belo Horizonte, fazendo parte da cultura e identidade do povo deste município, a 

previsão orçamentária deveria priorizar a garantia de subsídios para o desfile dos 

Blocos Caricatos, mantendo o texto original. É uma alteração que atende, de fato, os 

interesses do Poder Público Executivo. 
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Por fim, o substitutivo suprime o artigo 7° previsto no texto original tratando 

do seguinte tema: A utilização das obras de áudio visuais dos Blocos Caricatos 

carecerá de autorização expressa dos respectivos autores. Conforme entendimento 

jurisprudencial e doutrinário, o direito de imagem não é absoluto. 

Um dos princípios que afastam a característica personalíssima do Direito de 

Imagem é o Interesse público que incide em publicações de interesse geral, como 

em casos de matérias e imagens com fins jornalísticos, didáticos ou científicos, sem 

fins lucrativos. E outro princípio é o Ambiente público que incide em publicações 

em que a finalidade principal da imagem é retratar o acontecimento público, tendo o 

indivíduo retratado como acessório e sem fins lucrativos. 

Como o Desfile dos Blocos Caricatos se trata de um acontecimento festivo 

popular tradicional, o uso da imagem dos blocos através de suas obras audiovisuais 

afasta a obrigatoriedade da autorização do uso de imagem por recair em exceção do 

direito autoral de imagem. 

Com isto, apesar de não haver concordância com a alteração do texto 

original do inciso IV do artigo 6°, o projeto substitutivo merece prosperar, pois a 

maioria das modificações elevam a qualidade do projeto original. 

- Emendas de número 4/2021; 5/2021; 6/2021 ao Projeto de Lei 

1035/2020, todas de autoria da ilustre vereadora Duda Salabert. 

A emenda de número 4/2021 é aditiva e acresce incisos ao artigo 3° do 

projeto prevendo a proibição da utilização de penas e plumas de origem animal para 

a produção de fantasias e alegorias e respeito aos Direitos Humanos de travestis, 

povos indígenas, quilombolas e outros povos originários. 

A emenda de número 5/2021 é aditiva e acresce artigo ao projeto que prevê 

a execução de ações de sustentabilidade através de campanhas de sensibilização 
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dos blocos caricatos e da população sobre temas relacionados à reciclagem de 

resíduos, construção de fantasias com materiais ambientalmente mais adequados 

como a substituição de elementos de origem fóssil por materiais de origem vegetal, 

a troca do Glitter tradicional pelos os chamados bioglitters e a não utilização de 

penas e plumas de origem animal. 

A emenda de número 6/2021 também é aditiva e a cresce ao artigo 4° do 

projeto parágrafos que tratam sobre a obrigatoriedade de dispor sobre práticas de 

sustentabilidade e gestão de resíduos do carnaval, de modo a reduzir o impacto 

ambiental, dentre elas a destinação de uma parcela, a ser definida no regulamento, 

dos materiais utilizados e comercializados durante o evento e em suas etapas de 

produção para reciclagem, preferencialmente para cooperativas de reciclagem. 

Além de dispor sobre a proibição da comercialização e consumo de bebidas 

em recipientes de vidro. 

Todas as emendas apresentadas pela autora visam a Defesa do Meio 

Ambiente e tem conformidade com previsão constitucional e as legislações federais 

vigentes relacionadas ao tema. 

Em relação a proibição do uso de penas e plumas de origem animal, embora 

seja um tema mal resolvido no Legislativo Federal e no Judiciário, ressalta-se que 

principalmente em épocas festivas, como no Carnaval, a demanda pelas plumas é 

tamanha que gansos, faisões, pavões, patos e avestruzes têm suas penas 

cruelmente arrancadas, enquanto vivos e conscientes, para suprir a demanda de 

escolas de samba. Uma das técnicas cruéis utilizadas é amarrar a pata das aves e 

arrancá-las em forma de zíper. Como eles lutam neste processo, muitos sofrem 

fraturas. 

A falta de fiscalização destes procedimentos de retirada de penas, plumas e 

peles causa uma insegurança jurídica grave na defesa dos direitos da fauna e na 
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proteção animal. De acordo com os relatos acima, a prática configura maus tratos a 

animais, tipificada no art.32 da Lei 9.605/98. 

No tocante as demais matérias trazidas pela autora nas demais emendas, a 

Constituição Federal em seu artigo 225 dispõe sobre o direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado enquanto bem de uso comem do povo, impondo-se ao 

poder público e a coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações. 

Tal direito Constitucional Universal somente poderá ser viabilizado às 

futuras gerações se esta geração presente garantir práticas de sustentabilidade do 

meio ambiente. Com  isso, as emendas apresentadas pela autora são de grande 

importância para preservação do meio ambiente. 

- Emenda de número 8/2021 ao Projeto de Lei 1035/2020, de autoria do 

Ilustre vereador Wesley. 

A emenda apresentada pelo vereador Wesley acrescenta parágrafo único ao 

art.6°, prevendo que os recursos financeiros destinados a execução da lei não 

poderão exceder a previsão orçamentária destinada ao carnaval da capital. 

Inicialmente insta mencionar que não faz parte da competência de o poder 

legislativo definir a execução orçamentária. A função do legislativo é de ente 

fiscalizador do orçamento público, podendo incidir nas alterações a partir de 

emendas às Leis orçamentárias. 

A matéria da emenda trás uma preocupação significativa aos Blocos 

Caricatos limitar o orçamento que subsidia o desfile tradicional dos blocos. De 

acordo com a Belotur, em 2020 o carnaval de Belo Horizonte previa de verba direta 

o valor de R$ 6 milhões e mais e R$ 8,3 milhões em planilhas de estruturas e 

serviços, captados por meio de Edital de Patrocínio e investimento privado. 
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Limitar a execução da legislação ao orçamento direto engessa a realização 

dos desfiles, uma vez que o valor de verba indireta é o que garante a construção e 

execução de todo o carnaval na Cidade. Pelo motivo, rejeito a emenda. 

- Emenda de número 9/2021 ao Projeto de Lei 1035/2020, de autoria da 

vereadora Flávia Borja. 

A emenda acresce ao art.3° inciso que prevê que durante o desfile, 

concentração, dispersão ou instalação de qualquer equipamento de apoio que vise a 

realização do evento, manter o distanciamento mínimo de 150 (cento e cinquenta) 

metros de hospitais, casas de repouso e templos de qualquer culto. 

O desfile dos Blocos Caricatos ocorre sempre em endereço específico, a 

Avenida Afonso Pena. E, de acordo com a Associação dos Blocos Caricatos de Belo 

Horizonte, já existe uma atuação da própria Belotur para desviar o trajeto do desfile 

de equipamentos de saúde, templos religiosos, casa de repouso, entre outros. 

Ademais, o desfile ocorre sempre na segunda feira de carnaval, feriado, dia que 

principalmente os equipamentos religiosos próximos não funcionam. 

Para servir de reflexão, o art.11 da Lei municipal de Belo Horizonte n° 

9505/98 permite ruídos e sons acima dos limites aos eventos, assim compreendidos 

os acontecimentos institucionais ou promocionais, comunitários ou não, previamente 

planejados com a finalidade de estabelecer a imagem de organizações, produtos, 

serviços, idéias e pessoas, em especial aqueles do calendário oficial de festas e 

eventos do Município, cuja realização tenha caráter temporário e local determinado. 

Neste sentido, por haver atuação da Belotur na garantia do respeito à saúde 

e liberdade religiosa mantendo distanciamento do desfile de equipamentos que 

necessitam de silêncio. Por haver previsão legal sobre a permissividade de ruídos e 

sons acima dos limites fixados pela Lei municipal 9505/98, rejeito a emenda. 
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3. CONCLUSÃO: 

Em face do exposto, nos aspectos que compete a esta comissão examinar, 

esta relatoria concluiu pela APROVAÇÃO das Emendas de n° 4/2021: 5/2021: 

6/2021: e 7/2021  ao PL 1035/2020 e Dela REJEIÇÃO das emendas n° 8/2021 e 

9/2021 ao PL 1035/2020.  

Belo Horizonte, 16 de agosto de 2022. 

MACAE MARIA Assinado de forma  
EVARISTO DOS dAligArlAl PEVAMRISTO Dos 

SANTOS:50954 5:81.  OS:50954032691 

032691 	
16.151.3.03 01.2022,na.16 

Vereadora Macaé Evaristo 
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I PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BELO HORIZONTE 

OF. SMGO/DALE N° 521 /2022 	 Belo Horizonte, 41. /Or /2022 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Comissão n° 818/22 — Autoria do Vereador Gabriel 

encaminhado pelo oficio Dirleg n° 2.183/22, de 19/05/2022. 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Requerimento de Comissão n° 818/22, de autoria do Vereador 

Gabriel, que solicita informações sobre centro esportivo, de lazer e social, localizado no 

aglomerado do Morro do Papagaio. 

Consultada, a Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e 

Cidadania manifestou-se por meio do Oficio SMASAC/DALE-SURIM-SMGO - 395/2022, 

conforme cópia anexa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Leonar Amaral astro 

Secretária Municip 1 Adjunto de Governo 

Subsecretário de Relações Institucionais 

CW 
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rci 
wr 

r-t 
1=1 

Excelentíssima Senhora 

Presidente da Câmara Municipal 

Vereadora Nely Aquino 

CAPITAL 

02/05 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E CIDADANIA GABINETE 
SMASAC 

SMASAC/DALE-SURIN-SMGO — 395/2022 

Belo Horizonte, 09 de agosto de 2022 

Prezada Senhora, 

Cumprimentando-a respeitosamente, em atenção à TAG n° 351416 — Requerimento de Comissão n° 

818/22, que solicita informação sobre centro esportivo, de lazer e social, localizado no aglomerado do 

Morro do Papagaio, no CRAS Vila Santa Rita de Cássia. 

O Centro de Referência de Assistência Social é uma unidade pública da política de Assistência Social, 

destinada ao atendimento da população em situação de vulnerabilidade social. Ofuncionamento é 

padronizado nos 34 CRAS do município, de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h. 

O CRAS Vila Santa Rita de Cássia foi inaugurado em julho de 2002 à época denominado Núcleode Apoio 

à Família (NAF). Em 2006, foi transferido para sede própria, na Rua São Tomás de Aquino, 640, Vila 

Santa Rita de Cássia, como resultado de uma importante conquista por meio do Orçamento Participativo 

para o desenvolvimento de ações das políticas públicas sociais, dentre as quais a Assistência Social, 

direcionadas à proteção social das famílias residentes no território. 

Conforme mencionado anteriormente, o CRAS Vila Santa Rita conta com a provisão do Serviço de 

Convivência e Fortalecimentos de Vínculos (SCFV) que atende aos adolescentes de 15 a 17 anos 

diariamente, de segunda à sexta-feira. Atualmente o grupo é formado por 31 adolescentes/jovens, que 

desenvolvem suas atividades na quadra e no terraço, além de oficinas de arte com educador, morador e 

importante liderança da comunidade. 

À Senhora 

Luana Magalhães de Araújo Cunha 

Diretoria de Acompanhamento Legislativo — DALE 

Secretaria Municipal de Governo — SMGO 

Gabinete da Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Cidadania — SMASAC 
Avenida Afonso Pena, 342, 6° andar — Bairro Centro — CEP 30.130-001 

(31) 3277- 9996/9997 smasac@pbh.gov.br  
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Desde então, as ações desenvolvidas nesta Unidade, têm como foco o acolhimento das famílias, 

orientações para acesso a direitos, acompanhamento familiar, inserção e atualização cadastral do 

Cadastro Único, oficinas em grupos e atividades comunitárias, concessão de benefícios 

Em 2021 foram realizados um total de 3.030 atendimentos às famílias pela equipe de referênciado PAIF, 

1301 ações cadastrais do Cadastro Único e nesse primeiro semestre de 2022, foram realizados 1016 

atendimentos técnicos e 941 atendimentos afetos ao Cadastro Único. Destaca- se ainda o 

desenvolvimento das atividades coletivas, quais sejam: acolhidas coletivas, eventos comunitários, 

oficinas com ênfase em reflexão e palestra, alcançando um universo de 386 usuários residentes no 

território referenciado ao CRAS. 

A partir do contínuo trabalho de conhecimento do território e identificação das necessidades sociais das 

famílias, o CRAS promove a organização e articulação das unidades da rede socioassistencial e de 

outras políticas públicas. Assim, possibilita o acesso da população aos serviços, benefícios e projetos de 

assistência social, tornando- se importante referência de proteção social para a população local. 

A respeito das questões apresentadas, informamos o que se segue: 

1. Porque a prefeitura deixou de ofertar as atividades nos espaços públicos do prédiopara 

as crianças e adolescentes? 

O CRAS Vila Santa Rita de Cássia não deixou de ofertar atividades no espaço onde esta Unidade se 

encontra instalada, exceto durante um período, tendo em vista a Pandemia do COVID-19. O espaço do 

CRAS é compartilhado com o Programa Esporte Esperança (coordenado pela Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer), que atende crianças de 6 a 13 anos de idade; com a Academia da Cidade (coordenada 

pela Secretaria Municipal de Saúde); com os Programas Escola Integrada e Escola Municipal exclusivo 

atendimento à Educação Infantil (coordenados pela Secretaria Municipal de Educação) e oficinas do 

Programa Fica Vivo (coordenado pelo GovernoEstadual). 

2. Existe previsão por parte da prefeitura para o retorno das atividades? 

As atividades do ORAS estão em funcionamento normal. 

3. Por qual motivo as áreas do prédio estão atualmente trancadas e o acesso estásendo 

limitado? 

Gabinete da Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Cidadania — SMASAC 
Avenida Afonso Pena, 342, 6° andar — Bairro Centro — CEP 30.130-001 

(31) 3277- 9996/9997 smasac@pbh.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E CIDADANIA GABINETE 
SMASAC 

As salas do prédio estão em atividade e funcionando nos horários estabelecidos. 

4. Existe previsão de deliberação dessas áreas? 

As áreas do CRAS estão em uso, tanto para execução dos serviços da Assistência Social quantopara a 

comunidade nas atividades de esporte e lazer. 

5. Sobre a utilização da quadra de esportes como garagem, a prefeitura já adotou águma 

postura para impedir a atividade no local? 

A área lateral da quadra foi inadequadamente usada por um morador recente no território comose fosse 

área externa de sua propriedade. A área é um outro acesso à quadra do ORAS. O serviço de fiscalização 

da PBH já acompanha o caso desde junho de 2021 e com notificação aoproprietário. 

6. Qual a postura do poder público frente ao espaço? Existe previsão de retorno das 

atividades sociais, esportivas e de lazer para a comunidade? 

Conforme elucidado nas questões anteriores, o CRAS é Unidade pública da Política deAssistência 

Social que, para além das provisões socioassistenciais, conta com o desenvolvimento e oferta de 

atividades coletivas com grupos que são executadas diariamente com a rede parceira e com a 

comunidade. A interrupção das ações grupais com maior concentração de pessoas, se deu 

circunstancialmente durante os anos de 2020 e 2021 em alinhamento com as diretrizes municipais 

relacionadas às medidas de distanciamento social necessárias à prevenção da propagação do vírus da 

COVID 19. Salientamos que após autorização para retomada das atividades coletivas, a abertura da 

quadra, atividades de palestras, dança, oficinas, têm sido desenvolvidas regularmente. Em 2022 foram 

desenvolvidasdiversas atividades para a comunidade: Projeto Gentileza com informática para pessoas 

idosas;Arraiá da Proteção Social, Acolhidas Coletiva para acesso ao Cadúnico, Comissão Local de 

Assistência Social, dentre outros. 

Apresentamos abaixo algumas fotos das atividades executadas neste CRAS descritas 
anteriormente: 

Gabinete da Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Cidadania — SMASAC 
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Oficina contra a exploração sexual de crianças e adolescentes/maio 2022 

Atividade de artes com crianças 6 a 12 anos/abril 2022 

Gabinete da Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Cidadania — SMASAC 
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Acolhida de famílias e o Cadúnico/março 2022 

SHOrQ 1119T 
`-'" A! TRiPlf CAMERA 

Oficina Cultural de leitura/maio de 2022 

Gabinete da Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Cidadania — SMASAC 
Avenida Afonso Pena, 342, 6° andar — Bairro Centro — CEP 30.130-001 
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Oficina com SCFV- Adolescentes/Contra o trabalho infantil/jun 2022 

Projeto Gentileza/ Informática para idosos junho/2022 

Gabinete da Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Cidadania — SMASAC 
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Oficina de reflexão com adolescentes e pais/março 2022 

Oficina de percussão com SCFV - Adolescentes/junho 2022 
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Aula da Academia da Cidade/abril 2022 

Ação integrada CRAS/Saúde/junho 2022 
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SCFV - Adolescentes em atividades na quadra do CRAS/ abril 2022 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Idosos/ fev2022 
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Avenida Afonso Pena, 342, 6° andar — Bairro Centro — CEP 30.130-001 
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Idosa do Programa Maior Cuidado em Oficina no CRAS/ março 2022 

Atividade Intersetorial/Alunos Yoga/ fevereiro 2022 
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Oficina de Reflexão Combate à Violência contra a mulher/março 2022 

Evento Comunitário CRAS em Rede contra o acúmulo de lixo/ junho 2022 
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Evento Comunitário CRAS em Rede contra o acúmulo de lixo/ junho 2022 

SCFV - Adolescentes - CRAS Vila Santa Rita/ campeonato com outros territórios/ maio 

2022 
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Arraiá da Proteção Social no CRAS/junho 2022 

SCFV - Adolescentes em Oficina mês da consciência negra/ novembro 2021 
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Oficina de reflexão mês da consciência negra/ novembro 2021 

Dia de Ação Integrada no CRAS/ junho 2022 
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Ação em parceria com movimento da comunidade/junho 2022 
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Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e 

antecipamos os nossos agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Mana d Cunha Pinto Colares 
Secretaria Municipal de Assi 	cia Social, Segurança Alimentar e Cidadania 

AVULSOS DISTRIBUIDCS 
Em 	 (52 (>2" 
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